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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 229, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1.952 

Dispõe sôbre concessão de Abono de Natal 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo lg - Fica a Prefeit;ura Municipal autorizada a concede r, no cor

rente exercício, a cada wn dos funcionários, mensalistas, 
, ' , inativos e operarias diaristas do Munlcipio e aos funciona· 

rios da Câmara Municipal, um abono de Natal da importância 
de Cr �µ 500,00 (quinhentos cruzeiros). 

§ - Único - O abono à C1Ue se refere o presente artigo é extensivo aos 
funcionários efetivos, interinos, contratados, extranume
rário3, inativos, licenciados e afastados, assim como aos 
funcionários da Câmara Municipal. 

Artigo 2Q - Para ocorrer �s despesas com a execução desta lei, fica ab1 
, 

to, na Dir:,toria de Contabilidade, um cr�to especial de 
"®'* 

Cr$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil c ruzeiros). 
' 

A , , Artigo ;� - O valor do presente credito correra por conta do excesso d1 
arrecadação previsto para o i:�orrente exerci cio. 

Artigo 4Q - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis,, 20 de dezembro de 1.952. 

�Qx,·� Antonio Vianna. Silva �lt��/ v 
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Diretor Administrativo 

Publicada na Diretoria Administrativa,, em 20 de dezembro de 1.952. 
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Diretor Administrativo 
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